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 Trabalhadores 
informais e inscritos no 
Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Gover-
no Federal (CadÚnico) 
nascidos em outubro po-
dem sacar, a partir de hoje 
(18) a sexta parcela do 
auxílio emergencial 2021. 
O dinheiro foi depositado 
nas contas poupança digi-
tais da Caixa Econômica 
Federal no último dia 1º.
 Os recursos tam-
bém podem ser trans-
feridos para uma conta 
corrente, sem custos para 
o usuário. Até agora, o 
dinheiro apenas podia ser 
movimentado por meio 
do aplicativo Caixa Tem, 
que permite o pagamento 

de contas domésticas 
(água, luz, telefone e gás), 
de boletos, compras em 
lojas virtuais ou compras 
com o código QR (versão 
avançada do código de 
barras) em maquininhas 
de estabelecimentos par-
ceiros.
 Em caso de dú-
vidas, a central telefônica 
111 da Caixa funciona de 
segunda a domingo, das 
7h às 22h. Além disso, o 
beneficiário pode consultar 
o site auxilio.caixa.gov.br.
 O auxílio emer-
gencial foi criado em abril 
do ano passado pelo go-
verno federal para aten-
der pessoas vulneráveis 
afetadas pela pandemia 

de covid-19. Ele foi pago 
em cinco parcelas de R$ 
600 ou R$ 1,2 mil para 
mães chefes de família 
monoparental e, depois, 
estendido até 31 de de-
zembro de 2020 em até 
quatro parcelas de R$ 300 
ou R$ 600 cada.
 Neste ano, a nova 
rodada de pagamentos, 
durante sete meses, pre-
vê parcelas de R$ 150 
a R$ 375, dependendo 
do perfil: as famílias, em 
geral, recebem R$ 250; 
a família monoparental, 
chefiada por uma mulher, 
recebe R$ 375; e pesso-
as que moram sozinhas 
recebem R$ 150.

Regras

 Pelas regras es-
tabelecidas, o auxílio é 
pago às famílias com ren-
da mensal total de até três 
salários mínimos, desde 
que a renda por pessoa 
seja inferior a meio salário 
mínimo. É necessário que 
o beneficiário já tenha sido 

considerado elegível até 
o mês de dezembro de 
2020, pois não há nova 
fase de inscrições. Para 
quem recebe o Bolsa Fa-
mília, continua valendo a 
regra do valor mais vanta-
joso, seja a parcela paga 
no programa social, seja 

a do auxílio emergencial.
 O programa se 
encerraria com a quarta 
parcela, depositada em 
julho e sacada em agosto, 
mas foi prorrogado até 
outubro, com os mesmos 
valores para o benefício.

Trabalhadores nascidos em outubro 
podem sacar auxílio emergencial

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

Decreto  nº 5341/2021 de 15/10/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 57.762,00 (cinqüenta e sete mil setecentos 
e sessenta e dois reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 105 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
   RESGATADO                          7.762,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 394 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                        50.000,00
   Total Suplementação:                        57.762,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
   ADMINISTRAÇÃO
 63 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                          7.762,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS 
   UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
 288 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                    50.000,00
   Total Redução:                       57.762,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

 Paraná, em  15 de outubro de 2021.
 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5342/2021 de 15/10/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 282,72 (duzentos e oitenta e dois reais e 
setenta e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 782 - 3.3.90.40.00.00 3498 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
   INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
   JURÍDICA    282,72

   Total Suplementação:   282,72

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

 Paraná, em  15 de outubro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.343, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

 Declara aberta vaga decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital 
nº 01/2021, de 18/01/2021.

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas,

 D E C R E T A:
 Artigo 1º Ficam declaradas abertas as seguintes vagas para o cargo de 
estagiário de curso em andamento abaixo relacionado, decorrente do Processo Seletivo 
para Estagiários Edital n° 01/2021:

 CARGO/CURSO EM ANDAMENTO NÚMERO DE VAGAS
  DIREITO                     01
                     ENSINO MÉDIO                     03

 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 18 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5205, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

 Conceder a Arildo Alexandre Vedovati Garcia licença prêmio em pecúnia.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o requerimento do servidor Arildo Alexandre Vedovati Garcia, 
protocolado sob o nº. 1844, de 13/09/2021;

 Considerando o Parecer Jurídico nº. 434/2021;

 Considerando a manifestação expedida pela Secretaria de Fazenda, em 
07/10/2021, referente ao protocolo nº. 1844/2021;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica concedido a ARILDO ALEXANDRE VEDOVATI GARCIA, ma-
trícula nº. 403681, portador da cédula de identidade RG nº. 1.253.498 SSP/PR, CPF nº 
238.190.739-49, servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Técnico em 
Contabilidade, referência salarial “131”, grupo ocupacional semiprofissional do Plano 
de Cargos e Salários, 03 (três) meses de Licença Prêmio em Pecúnia Total, referente ao 
quinquênio de 16/09/2001 a 15/09/2006, de conformidade com os artigos 124 e 127, da 
Lei N.º 183/94, de 23 de setembro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Primeiro de Maio.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 13 de outubro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA OS CANDIDA-
TOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, 
POR PRAZO DETERMINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos 
candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e com-
provação dos requisitos específicos para contratação dos aprovados no Processo Seletivo 
para Estagiários, aberto pelo Edital 01/2021 – PMPM, e posterior encaminhamento dos 
documentos que precedem à contratação. 

 Os candidatos convocados deverão comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 8h30m às 11h00m e das 13h30m 
às 16h30m, munidos dos seguintes documentos:

 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento 
de identificação pública com foto; 

 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;

 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;

 4. Cartão de PIS/PASEP;

 5. Comprovante de Endereço;

 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição 
de ensino que o estudante estiver matriculado.

 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da documentação e titu-
lações apresentadas em relação àquelas indicadas pelos candidatos no ato da Inscrição 
no Processo Seletivo, bem como a falta de comprovação de algum título cadastrado pelos 
candidatos, que originaram sua classificação, estes serão desclassificados. 

 Serão considerados desistentes, perdendo direito à contratação, os candidatos que 
não comparecerem no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 19/10/2021.

 Será verificado no ato da contratação, se os candidatos classificados já 
extrapolaram o limite máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio (artigo 11 da Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação 
do limite, os candidatos serão desclassificados do processo seletivo.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 18 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 

 Em 18 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 026/2021 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 DECRETA: 
 ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO a partir da data de 01/10/2021 CRISLEE 
MITHEE DA SILVA PRADO, portador do CPF/MF nº. 105.254.609-93 e RG nº. 13.681.879-1
SSP/PR, para ocupar o CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE GABINETE.

 ARTIGO 2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário.

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, em 01 de outubro de 2021.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE


